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\Íodlfica o Inciso II do att. 95, do Projeto dc Ilesoluçãr> n" 7, de 2018, que pâssa a tcr a scguinte
redaçào:

",\rt. 95

"l l- clc licenç:r particular superior a 3{) (tnrta) dias por sessào lcgislativa"

NÍodrfica o caput do art. 153, do Ptojeto de ltcsoluçào n'7, de 2018, que passâ a tcr a seguinte
redaçào:

"Art, 153. Cada Vetcador
Informaçõcs por mês".

poderá aprcscntat até 5 (cinco) Requer:imcÍrtos de

l.i a Iirncncla. Sala das Scssc'rcs

m9 to de 2U 18
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Justificaçiro

À proposra de cmenda tem a finalidadc apen'ls de drminut o prazo ptrâ que a Câmara
possíI con\rocar suplente de Vercador qrranclo o titular se licencia do cargo por motir.os particulates.

Enrcndemos que esse novo prazo con<1iz mais cotn o processo democriticc, eleitotal, uma
vez que os suplcntes sào \ieteadores diplomados, porém, nào cmpossados. E quando da licença p<>r

morivos patticnhtes, nào é iusto quc esses suplentes somcntc podem set chamaclos sc a liccnça tbr
superior a sesscnta dins.
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Quanto a altctaçio ao art. 153, se faz viár'el, umâ \'ez que cinco llequcrimcntos pot mês

dc peúdo dc inf<:tmações sào o suficiente pâÍa uma boa fiscalizaçào por pârte do Podcr l,cgislaur.o
\'tunicipal, pois caso ct-rntrário, estatá se cngcssando a administraçào e criando problemas esúuturais c

de pcssoal.

F)spcramos, pois, contar com o npoio clos Nobrcs Pares a apt<.rr.açiio desta emenda.
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